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TERRA DE OPORTUNIDADES 

LEI N" 1.783, DE 02 DE JULHO DE 2014. 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da 

! 
Juventude de Oeiras- PI e dá outras providências. 

I Prefeito Municipal de Oeiras, Estado Ido Piauí no uso de suas atribuições legais, r ~ 
' Faço saber que a Câmara Municipal de peiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 
I 

Art.l 0
- Fica criado o Conselho Municipal da Juventude como órgão consultivo de caráter 

P.ermanente e de composição paritárià entre o governo e sociedade civil. responsável pela 
' ' 

tiberação da Política Municipal da Ju:entude e controlador das ações na área da juventude . 

. 2°- O Conselho Municipal da Juveptude têm por objetivo fomentar o desenvolvimento 

ihtegral dos jovens, a fim de prepará-loJ para assumir plenamente suas responsabilidades e se 
I ' 

i~corporarem ao mercado de trabalho e!aos processos sociais, como fator de mudança, dentro 

Jf principies de justiça e liberdade. 

Aft·3°- O Conselho Municipal daJuvenllJde rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes. 

I r Assessorar o Poder Executivo Munici~al na determinação e avaliação das Políticas Públicas 

ein relação à juventude; 

li~- Promover e coordenar programas em favor da juventude em conjunto com as diversas 

dependências e organismos da Administração Pública. Autarquias e afins; 

IIl -Realizar, sistematizar e difundir estu~os sobre juventude e de seus interesses; 
l ' 

I\1 - estimular a criação de serviços que promovam o desenvolvimento dos jovens e estimulem 

stla participação nos processos sociais; 

V J- propiciar a harmonia dos planos e a coordenação das ações que, em favor dos jovens, se 
! 

rehlizem nos organismos públicos e privados, destinados a este fim; 
I • 

V\ - formular e propor as instituições correspondentes, planos e iniciativas tendentes a / 

rerolver os problemas dos jovens e realizi(~Ios em suas áreas; / 

vy- orientar em favor de programas que fomentem o desenvolvimento da juventude e ap7 

osrue os próprios jovens realizam de acordo com os objetivos propostos. ~ / 

.ror· 4°- Compete ao Conselho Municipal ç!aJuventude. / 
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I - formular a Política Municipal da juventude fixando as prioridades para a concepção das 
' 

ações, a captação e a aplicação de rect\rsos; 

11 - zelar pela execução desta política. atendida as peculiaridades de cada grupo jovem; 

III - formular as prioridades a serem i,ncluídas no planejamento do município, em tudo o que 

se refere ou possa afetar as condições de vida do jovem; 

IV - acompanhar a elaboração e 4 execução da proposta orçamentária do Município, 

sugerindo as modificações necessárias!à consecução da políticas municipais para os jovens; 

V - zelar pela efetivação do sistema ctescentralizado e participativo de defesa dos direitos dos . I 
jovens; 
VI - propor a elaboração de estudos é pesquisas que visem à melhoria da qualidade de vida 

; dos jovens; 

I
' VII - propor e incentivar a realização; de campanhas que visem à prevenção ao uso de drogas 

especificamente o Crack; 1 

VIII - acompanh~r. mediante relatóriÓs de gestão, o desempenho dos programas e projetos da 

l 

' política municipal relacionados ajuveptude. 
I 

IX - avaliar anualmente o desenvolvimento da politica Municipal de atendimento 

especializado ao jovem de acordo com; a legislação em vigor, visando a sua plena adequação; 

X- elaborar o seu regimento interno. I 
Art.5°- O Conselho Municipal de !Juventude será composto por 10 (dez) membros. e 

respectivos suplentes, constituído da seguinte forma. 

I- 05 (cinco) membros representando o Poder Executivo Municipal, indicados pelos seguintes 

órgãos~ 
' a) Secretaria Municipal de Saúd{; 

b) Secretaria Municipal de Assistpncia Social; 

c) Secretaria Municipal de Educ~ção; 

d) Secretaria Municipal de Espor;te e Lazer; 

e) Secretaria Municipal daJuve*ude; 

: li- 05 (cinco) membros indicados peÍas seguintes organizações, 

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais~ 

b) Associação de Mulheres do Município de Oeiras; 

c) Fundação Dom Edilberto; ~ 
d) Paróquia de Nossa Senhora da Vitória; 

e) Central dos Assentamentos. 

§I o Somente podem participar des(e Conselho as organizações não governamenta · que 

estiverem devidamente inscritas no d:mselho Municipal de Assistência Social. cujas al!vidades / 
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sejam voltadas ao auxílio ao jovem e qlje apresentem relatório de atividades do último ano. 

~
zo Cada representação terá um suplente com plenos poderes para substituí-lo 

rovisoriamente ~m suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso de vacância da 
tularidade. 

lso A eleição das entidades representantes de cada segmento, titulares e suplentes, dar-se-á 
lediante Assembléia das Entidades. 

f<rt.6°- O Presidente, o Vice-President~ e o Secretário do Conselho Municipal da Juventude 
~erão eleitos entre os membros do Cons~lho. 

Art. 7°- Os membros do Conselho Mm\.icipal da Juventude e seus respectivos suplentes terão 
' l)landatos de 02 (dois) anos, sendo perll)itida uma recondução . 

~ 1° Os membros titulares e suplente~ serão indicados pelos órgãos que representam e a 
nomeação dos membros será efetivada pelo Poder Executivo. 

' § zo O próprio Conselho Municipal da Juventude definirá mudanças e inclusão de novos • 
'flembros do próprio Conselho, através de deliberações discutidas em reuniões, sempre 
~eguindo o regimento interno e respeitaÍJdo a paridade. 

Art.8°- O exercício das funções de membros do Conselho Municipal da Juventude será ' . 
'*atuito por se tratar de serviço de relev11nte interesse público. 
I 
I 

.yt.9°- O Conselho Municipal da Juv'pntude funcionará na Sala Espaço Cultura e Artes, 
l~calizado na Praça da Juventude Dr. Da,rcy Mendes de Carvalho. 

T· 10- O quadro de pessoal auxiliar e de assessoramento técnico do Conselho será o mesmo 
dji Coordenadoria Municipal da]uventuéie. 

11- A organização e estrutura do C~nselho Municipal da Juventude e seu funcionamento, 

estabelecidos em regimento interpo. elaborado pelo Conselho e aprovado por ato do 
do Poder Executivo. 

O Conselho Municipal terá o; prazo de 90 (noventa) dias para elaborar o seu 
• R~ginoenttc Interno, que disporá sobre seu funcionamento e atribuições de sua estrutura. 

3- O Presidente do Conselho Municipal da Juventude solicitará aos órgãos compete 
l 

ir(íiic:açãto dos novos membros, no prazo qe 30 (trinta) dias antes do término dos manda os. / 
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!Art. 14- Esta Lei entra em vigor na.data de sua publicação, revogadas as disposições em 

!contrário. 

I 
• 

I 
l 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Oeiras, OZ de Julho de 2014 . 

! 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
' • t 

~ ~~/;W~(W 
(/ José Ihumundo de Sá Lopes 

Secretário MuniQ.pal de Administração e Finanças 

Numerada. registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura 
' )v\unic.ipal de Oeiras, aos dois de julho de dois mil e quatorze. 

lj1..a_.J..~~ \JO~ ~"""-"' 
' Raimqndo Nonato Cassiano 

C{tefe de Gabinete 
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Art. :1•~ Bit& Lei Ccmplcmentu entra em vlgorna data do aaa puhlicaçlo. 

Art. 3• ·F1e&m nrvogtdu as d~ ccn contririo. 

f.ei:e .,... 4 Z"9.?"ert " 
Raimundo Nonsto Casaiano 

Chefe de GabhWe 

DllpCSD lld;!w .~w CONcilio~ aa 
jvm:ml4odcOC:bU-I'ICcUOiltalf;~ 

O PrercttoMunlelp4tdo oeltu. EíWidodo PW.ol no uso de tul!ll ·~Jtaa~s, 

Faço U!lelr~ • ClmarA~ 41!1 O..U.. -.provog e «t nncJ.:mo • ~e;g~~lnto Lei. 

Art.l*- f"<(} edAtJ,> o Cwuelho M~~:~lklpal d& Juventude como ors.ao eonrultivo de c~~rl.te;r 
pcnt11111mlc • c de eomposlçlo piU'ltU!a ettt:ro o $QI'U'DO e IIOclcda&l civil ~ pek 

dellbmlçlo d. l'olltfca M~ da}uvmttJM 111 conlrolado:rdu aç&s n.l.l'l!lll daju.Yaltmlo. 

M2"-O~ ManldpJ lia~ 1tm F objot!vo ~o detcnvolvlmento 
la,lq&nldo&F-•lhndap:cpad-101:para.-mdr'plc:nlmento-~·~~~to 
~~metelda~trlbelhooJOII~~eomoM:li'&~~ 
dlo pdnclpla; a.JU1Hçf18Hbczdule. 

Nt.SO-o~ Mutl!e'ipai44JuYimtUd(, ~pelo~:~ ptinclS~Iolllldlrctrlu. 
I • 3o Pode~ E:o:ecu.t!110 Mu:nidpll na dtlcnnlnaçlo 0 nallllçao 411 PofitbU 1'I1Micu 
tmrellçlo jummulc; • 
n - 111 COCIJ'den&t progru~~a~ en~o r&Wr d& Jl.1ventudo un eonJunt:> com u dlYelul 

~=:ru~=~~~ 
lV -~a cm.çla d8 ~que pt"OmO'ftltl. o de:lc:nvoMmento do& Jovens e c.mntulmt ni/J 
&14~:11011~~ (fl 
V-~ahannonla4otpliii'IC»ea~dA~.qu.o.emJ'Ilvardol,l<m:rii..M 
rea1bem nol ~ pQbllcoa e prWadot. delthuldolaest& fim; 

VI - tomuâ.r e propQI' u iNtltulQI:Ics ~te~. p1aAoa o l.rdel4tlvu ~i( 
nooo~;._w~<S<»J-ere.dlt.l.-loiOJil-loeaa; · 

VU-otlcnliremtavorde~quotommtemo~vclvlmentodaJuwntudee / 
OI quo 0t. ,Jafens Ml.b:am.de.cozdo com OI Ciltfdtto$ ~ 

J.rt.f.•- aoCottJellul~da,J\tWrt~ 

I~ tommiar a Fobuca Munk:IP-1 da~ rb:lndo a~ pca a cancepçiOd.u 

IÇ(U, ILeçbçlo~l. ap!leaclodo~ 

u - :r.el&rpd&CU'QIÇIO Gcâpollllcl. atctldlda 1;1 P"""'"erlr!wbtfo;cad:&tnzp3~ 

m- fommll:r u ~ a~JC~cmJ:K:lllll2unoplnJ~dona:mkifplo. anllldooqao 
IO~CCI:P<*l.twr .. ~de'lidido,iOfeal; 

IV • ~ • ~ o I cxtiCUÇio 411 pt0p01Ra ~ ® M\UiklpiQ. 
~ .. ~~l oCCIII\ICICUÇIOdApolllicarmll'lklip&bpuaoeJow:N; 
V- zelar pela etctivaçlo do llaltma 1 

r Uud'o I ~ 4e c1ef-. doi d!mlar; cfi:lt -VI - p:opor a ~ t!o atudot o pc~qt~IM:I quo Ybc= l rnclhori& 41. quaHdldo 4$ Vld& ... _ 
VII. plCJXItO inoeuitvar al'lllllzlçlo da ~ quovill=n l pm=ç~o ao -wo em~ 
~teoQ'd; 

vm -~ med.lantt~do&at~Q.o~llbprqgrmwoP'QfdD:sda; 

potiu.:&l'ftiUIJdp4~·~ 
IX - ll"flllu Mllalm::nte o dexnvo!vimmto dt. potlt!ea Munlelpd & ~ 
~-.ojoYemdou:crtdo«Dft .. ~e:m-rfp,1isotndo &..u:~ple:M~ 
::r; - elib.xuoaeu ~ mtcmo. 

kU"- O CoNelho Mtmldpal do .J!m;núlda Jeli comp:llllcl p:tt tO (dbt) mtmbto&. o 
respecttvc:o ~ CONtitutlkllia ICSU!nteforml. 
I-Otl(cln!:o)~~ol'l:x:lllrt::coctuttoM~~~~ ...... 
1) $caelad&~<Stkad4j 
b) .secm.ri&.Ma;Nc;lpldo~Soct.l;. ~ __ .. _ 
d) ~~lf.ODpo&Ucw.ct; 

O) ~M~ck]\mntudc; 

U-015 (c!nco}tl'le:tl!1roll ~ pclaqu!ntcs~ 

a)l!rldlc&lodeo~Jmm; i 
~- ... - ............ """" 
~==-~4a\'WM; ~ 
~""'""""'''""''-- / 
:11° Sonsenlll ~ ~ 4WI:o CCNelho .. ~ 1\10 
dlfftlâll~&:l:tc:ituiiJ)CoNeDIO~tfo;~5oeW.eqjf;l 

Jejan voltldu ao au»1b aoJc;weme quoapram!ml n=Wbrla 4e attridadel do OOifmo tJM. 

p- Cada. ~ utt P\ tuplea.le com pJcnot. po6clu pua ~ 
prcvlsorlalnaltG em. wa !a!tu ou ~ou em def1nltl1rQ, no ~do~ da 

1lltl'lm:ladcl. 
po A ddçlo du enftdAdeJ reprwent&nle$ db ~W. ~ tUu1ares e tupl=!.te1. ~ 

medlantohsembltltdü~ 

.t.rt.SO- o l'laldento. o ~lo o~ ken:Wio do Coiucl.ho M\tnldpal. da ,Jm'mtlldo 

eer&odelto$ enttooa mernbro.t.SOCoNclho. 

J.rt. .,..._o.~ do Ccclseiho Munlc!pll daJ~ c Jeltl ~ mptcn1cllctlo 

mandafos4D 02 (cSola) an01, teMo pennJtld& wns roeoMuçlo. 

§ 1~ o. membrco ti~ 11 Nplento. ~ ~ pdot ~quo~ o • 

nomeaçlo ~ mc:mbroJ ICrl\ efetivada pela Fodl:r Excculb'o. 
§ z• o pr6prio ~ Munle!pal da ,Jlmntudo 6c::t'inld. ~ o lllChulo do~ 
~ do ~ Coluelbo. ~ do de1lbaaçOel dbcntk1a$ em ~ eettlpl'O 

~ ofe81rnmto !nfcmoompcllmdo a~ 

Art.8"- o c:=clc1o - l'u!\9001 &= ~ cb CCtuetho Munldpa1 da .}tiVe;lltllde IIC1i 
grdUIIo pot te lrltar <»«nnçq de~ ~p(lbU:co. 

Mt.S"'- o COM=Uto Mw1lel}lll da~ fllQclonai. na s.Ia ~CUltura" #.de&. 

~uFnç&aa~ Dr. CIB1'c1 McntW do Carftiho. 

Art. 10- o quadro do pcsiiC)IIIa~o ~ ~l:olta:lk:o do Conselho Mrio mcs;no 

da~ Munleipllda.,'/uvetúude. 

J.rt.11- Á ot;antf.&çlo ~estrutura do COtiJelbo Mtlnlelpd dl!Ju~ CIIICU íunclonameuto,. 
mto ~ em ~ lrttcmo. eWlorldo ptlo CoMc!ho o apt'O'tdo por ato do 
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CONSIJIIC/0 INTEIIJIUN/ai'Al. DE DESE.N/IOLI'IM&NTO DO TEJIIIIT4/IJO lJOS COCAIS~ C/TCfJCAIS 

'?!IB6M nn WNTR.muroo•G!!!1 
PIIOC!SSO-'fi-:Wtr.'T$TRATJVO .-.OQI!l(ll.t. 

Contrata~to: C:"""""'~~lp<sltk Dut:ffl/M- ·~il#"""'lll• C/1'COC.JJS 

Qlmlratallw A,_ Engln/ll>rS.l.TlM ~ CNPI I>'/JJ.U0.1Q~/-O'I • 
' Art. 1'-,.. Id. Cl1t:n em~ tta data do flUa pubtkaçlo.~ .s·~ em. _..,.. ' 

/II~UIIRt: TQ..,Wdt~ 

Objeto: Exco:uçlo da Obn ~ implllltaçio ckatradul~!nll cwn m-es~Jm.,JQ prlmiltl~wm rn:çbo de :U km ~ OXUMlo- P.E:'Santll 
en,, llll, do m•nlotplo óo Mono~o Ct.ap.!" <lo PiouM'I, 

Vllot lotai: RS 6116.19.!,15 (lcls<OJIIol ~ nGYtmauoll ml~ duzentou Dll\'OD\1 e ebleo reais equlnu \10JIIavool). 

ESTADO DO PIAUI . 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUI 
PÇii.Coronel José Borges, stn, centro, Ribeira do Plaui.PI· CEP: 14.720.000 
CNPJ: 02.901.459/0001-91 

ADITIVO AO CONTRATO N'. 001/2013 

SEGUNDO TERMO ADITIVO, com fu-lcro no Art 58 I da Lei 

8.$66/93, AO CONTRATO CELEBRADO EM 03.01.2013, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W' 001/2013, com 

fUndamento no Art. 25, I,§ 1G" c/c Art. 13, V da Lei 8.666193. FIRMADO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA po PIAU!. NAQUELE ATO CONTRATANTE, 

com o Advogado EDNALOO OE ALMEIDA DAMASCENO, Inscrito nos Qu~droa da 

OAB/PI sob o n°. 6902; denominado Contratado, em oonformidade com as Cláusulas 

Contratuais abaixo estabelecidas.. 

Por este instrumento particular denominado 2° Termo Adltfvo ao 

Contrato Celabrado em 03/0112013, a Câmara Municipal de Ribeira do Piauí, 

pessoa Jurldica de Direito P(Jb!lco, nomeada CONTRATANTE, repre$$ntada pelo 

Presidente Sr. Ronlvaldc. Campelo do Nuctmento, brasileiro, casado, do outro 

lado, EONALDO DE ALMEIDA DAMASCENO, inscrito nos Quadro da OABIPI sob o 

n°. 6902, com endereço profissional na Rua Ralll1J.Indo snva, 348, 1° andar, centro, 

São Raimundo Nonato-PI, denominadO CONTRATADO, RESOLVEM, em comum 

acordo, sob forma da necessidade da continuidade da prestaçtl.o dos serviços 

especializados em Assessoria Jurldlca, alterar a CLÁUSULA XIII, do referido 

contrato em destaque, na forma a seguir exposta. 

CLAUSULA PRIMEIRA- Fica alterado o valOr dO referido contrato de acordo com a 

cláusula XIII para o valor de R$ 2060, 00 (doiS mu e sessenta reais), mensal a partir 

desta data • 

CLÁUSULA SEGUNDA - MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Todas as. 

outras cláusulas objeto do contrato processo administrativo, da Inexigibilidade, ficam 

mantida~ como o originaL 

Estando, assim acordado deste Tenno AdltNo, obrlganwe as. partes a 
cumprl·lo, ass!nandiXI na preoonça da duas testemunhas, também &lgnatártas. 

Ribeira do Plau(.PI, 02 do maio de 2014. 

TESTEMUNHAS: 

www. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

CPF: 8:'íO 56'0.) 113-6?0 


